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LEI NO.2. 9. de22 de Setemb de2o22.

DISPÔE SOBRE: Altera o aÉigo 21 daLei no í866, de 02 de Dezembro de 2013, que
reforma o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), o
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCAD) e o Conselho
Tutelar dos Direitos da Criança e Adolescentê, e, dá outras providências'

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-

SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica alterado o Artigo 21 da Lei no 1866, de
02 de Dezembro de 2013, que reformula o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(FUMCAD) e o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, dá outras
providencias, passando para a seguinte redaçáo:

ARTIGO 21 - A remuneraçâo do Conselheiro Tutelar
corÍesponderá à referência 7A (Sete A), dê acordo com a Lei Municipal no 2105, de
1410812017, sendo reajustada nos mesmos índices e nas mesmas datas dos reajustês
gerais concedidos ao funcionalismo público municipal.

ARTIGO 2o - As despesas com a execuçáo desta lei

correráo por contia de dotaÉes
suplementadas, se necessário.

próprias consignadas no orçamento ügente e

ARTIGO 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçáo, revogando-se as disposiçóes em conlrário

RegistÍe-sê, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 22 de Setembro de 2022'
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